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COHSID3PJJf :O , que o s-r\'"iço Autônomo de Ít.Q.m e :J!sgoto não 

possui todos os rec~ ... os llcce~s& .. ~;.os ? .i·a .::irlant:u- Ui'"'il :;:i~teliUl. para 

iD_vlentar utl sistGii!B. im.ra dist!.•ibuição de água para a IJOi:rulação do / 

Bilirro do Rosário r...a periferia c1est\3. cid::!.de. 

COl;STI.iZP.;Jn:Xl , que a '!:ai.rro do Ros:frio n~o possui in:fracs-
~ , ' , d -1.1rutura de ::ia!leeue:nto , at.,"'ll.e. e ~ue os ~.or~.aores uzam acu.n e tl.!il ·.,ralao 

poluído até ~or es:50tos sanitários º 

COHSIDETGJJ:O , QUe n Projeto ai:irese!ltado , 01 
1 

a .varticiprui::. 

~ejta valiosa obra : :Fundação Especial tle Serviçoo de Saúde PÚ.blica -
F3ES:P, Serviço AutÔ.!O!W de .Áb"U2. e Es.:,-oto - SA.A.E e Prefeitura 1~unici-

11al u~ Baixo Gua."!.àU-35 , é de vi tel b];:ortânci.a IJE..ra o --.,..,icÍ!)iO. 
, 

tue e pensa:~ento da Administr 5o 11unic ip2l 

n~ medida do .POss:fv el, colaborar para que 1:unic.:.& es Gua.nduenses te -
nhmu condições de L~-- vida melllar : Saúãe, A:asistência , Hi5iéne, etc . 

CONSIDZP,.AfiDO 1 que a ajuda :financeira co111:1i(11ada fü.1 Servi

ço Autanomo de ..itgue e EBL;oto - SAJ;.] no orç~enento desta Prefei tnra p~ 

ra construção de redes de á ;.a e esgoto é apenas CrC300.000 , 00 (treze~ 

tos mil cruzeiros) , >(:.!'a 1.984. 

Cm:TSI:Lr_:;:-'-~IDO , ple o :Bairro de Ilosário tara crescido verti

cinosamente e que ali concentrai:.- sc Q.":-;.l1.de número de lnài ta.ntes . 

Era ro.zâo c1os COHSID:z:RlüillOS ~ci!ila , O :PP~TO J,:ffi;J:CIJ?.ttL DE 

EAI::C CU.1Uf: u, ES , Fc.ço saber qi.le a Câ:.riara t!tudcipul de Ba.i.;-:o Guandu, 

ES, c.p1·ovou e eu sanciono a segui1r1..:e· lei :-

A.rt. Ol~L :?ice. o Fo<1er E::ect:..tivo autorizado a conceder / 

Tra.nnferências de Recursos Finance~·o~ no velor de C~l2 aOOO.OOO , OO / 

(doze milhões de c1-m;ri...ros) ao Serviço Autônomo de Át:,i:.a e Esgato-S.ls..A2, 

com o. finalick!.de ef:J.')ec{ficc. de : E:·:ccuç2:o de parte da :Projeto de Abo.s

tecli:ento de 1f;U2. no Eairro ào Rosário . 

- -t Ju-t. 02 º- Fi. ca o Poder E:ccc-<.Ã.tiv o 11uniciptl autorizaão a. / 

SUJ.Jleraento.r a Dotação do 01·ça.üLer!ta Vigente , e.'bei.-co discrirlinada: D3-

J?ii..RT.A!:El1TO DE SAÚDE E ASSIST~ICIA SCC:Ui.L. 

DESPESAS DE CAPITAL = Tfü\.i:SFTI!Ô:cu.s DE C.i\?ITAL. 'l 
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1:.3 . 2 .0- Transferências !ntergovern.&"'.ilentais no valor de 

C~11. 700 o OOO , OO (Onze milhÕes e setecentos Iilil cruzeiro~) ~ara aten

der aa despesas de que trata. o Art. 01~ de3ta lei , utilizando como 

reci~r.sos a ReseTVa de Contingência do Orçamento Vigen·~e. 

A1'.'t . 03 - - ~sta lei entrará e~ vigor na data de sua publi 

cacão , revogaàas as disposições er1 contrá:t·io . 

Gli.LIN"ETE DO P3.EUITO 1:U1'fICJ:llil DE BJLIT.0 :~;..:_ :U: , ES , 08 de ju-

rJw de 1984 . 

?.::GISTRADA E PU3LICADA 

EI,:, 08 de junho de 1984 . 
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